
COMISSÁOPERMANENTEOH LICITACAO

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMAIU MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pt/ge.-www.cmncdreiras.ma.uov.br- E-niail:

ciinuiranninicir)alncdreira.s2fl 17@umail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Rubrica

CAPA
PROCESSO ADMIN. No 0201005/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO
NO 004/2023

DATA DA AUTUAÇÃO: 06/01/2023.
DATA DA RATIFICAÇÃO: 10/01/2023.

OBJETO: Contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de
implantação^ locação e operacionalização de
sistema de FOLHA DE PAGAMENTO para
atendimento das necessidades da Câmara

Municipal de Pedreiras/MA.

VENCEDOR: IZAIAS DELFINO DOS SANTOS -

ME, CNPJ: 26.529.188/0001-53

VALOR TOTAL R$ 8.400,00 (oito mil
quatrocentos reais).



comissão PEHMíNENTE de LICITAÇAo
Fis.N»

Rúlirlcit

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Honic Pgge:www.cmDcdreiras.ma.iiov,br- E-mail:
caniaraTnmiici»iilpedreiras2017@gniail,com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

DESPACHO

Ao Excelentissimo Senhor

Adalberto Bezerra De Sousa Filho

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras - MA.
Nesta

Anexo ao presente estamos encaminhando processo administrativo n° 0201005/2023,
para análise e parecer, que versa sobre a contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de implantação, locação e operacionalização de sistema de folha
de pagamento para atendimento das necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, por DISPENSA DE LICITAÇÃO nos termos do Art. 24, inciso II da Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Pedreiras - MA, 09 de janeiro de 2023.

Shaury Borges De lyfclo^ilva
Diretora Geral da Câmara MiintCt^l de Pedreiras



COMISSÃO PERMÍNENTE OE UCIWCÃO
Fis. N» A I

Rubrica

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pagg.Avww.cninedreiras.ma.uov.br- E-raail:
camarannrnÍL-ioal[}edreiras2017@gmaii,com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 02 de Janeiro de 2023, procedeu-se a abertura do Processo

Administrativo n" 0201005/2023, que tem por objeto a

contratação de empresa especializada em prestação de serviços de

implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de

pagamento para atendimento das necessidades da Câmara

Municipal de Pedreiras/MA. Com este fim e para constar, eu,

Francísca Vanderlene Aragão Oliveira, lavrei o presente termo

que vai por mim assinado.

Pedreiras/MA, 02 de Janeiro de 2023.

Francisca Vanderlene Aragao Oliveira

Chefe do Setor de Protocolo



.. .9-U ̂íRMANENtE OE LICITACAO

Rribrica

ESTADO DO MARANHAO

C^^^ARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Ihme Fggg. wwvv.cmnedreiras,ma.gov,br- E-mail;
camaramiiiiicÍDalDedreiras2017@Email.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

A EXMO. SR.

Mareio Francígard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal.

Senhora Presidente,

Venho pelo presente, na qualidade de Chefe de Gabinete desta Câmara,
solicitar a vossa senhoria que possa tomar as providências necessárias para a
contratação de empresa especializada em prestação de serviços de implantação, locação
e operacionalização de sistema de folha de pagamento para atendimento das
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, obedecendo aos rigores da lei n".
8.666/93 c suas alterações posteriores, de acordo com as informações abaixo. Justifíca-
se a contratação dos serviços de implantação, locação c operacionalização de sistema de
folha de pagamento para atendimento das necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA buscando o manuseio com a celeridade e transparência, tendo em vista
que os serviços prestados serão de suma importância para esta Casa Legislativa
Municipal desenvolver os trabalhos com facilidade e agilidade, reunindo todas as
informações necessárias de forma transparente, eficiente e eficaz, para manter o pleno
funcionamento das atividades administrativas desta Câmara Municipal de
Pedreiras/MA.

PLANILHA COM QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
Licença de uso de SoftAvare -
Folha de Pagamento.

UND. V. TOTAL

Pedreiras (MA), em 02 de janeiro de 2023.

Sousa

Ilvtà MariaSÍlva Sousa
Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras



COM>SSÃO>ERMANENTE 0£ LICITAÇÃO

Rubrica

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pgge.'www.cnipcdrüiras.ina.uov.bf- E-mail:

cainaramiinicipalDcdreirasZQ I7@gmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

DESPACHO

Ao Chefe do Setor de Compras

Sr. Francisco Evandro Aquino De Lima

Estamos encaminhando à relação de serviços para que seja realizada a

pesquisa de preços com vistas à realização de procedimento ücitatório para a
contratação de empresa especializada em prestação de serviços de implantação, locação

e operacionalizaçâo de sistema de folha de pagamento para atendimento das

necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA, conforme descrição abaixo;

ITEM DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS
Qj Licença de uso de Software - Folha de

Pacamento.

UND. QUANT.

Pedreiras/M iro de 2023

Presidente da

'd Furtado e Silva

mara Municipal.



COC£SÁO'PEfiM*N£NTE OE LICITAÇÀO

_

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Page.Avww.cmDedreiras.nia.uov.br- E-maÍI;

camaramiinicinalnedreiras2Q) 7@amail,coni

CNPJ: 12.538.62570001-90

Rubrica

Ao Excelentíssimo Senhor

Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal.
Nesta.

DESPACHO

Em resposta à solicitação da Câmara Municipal estamos encaminhando em
anexo, as pesquisas de preços com seu respectivo mapa de apuração realizadas através
de solicitações enviadas para fornecedores com de atividade econômica compatível com
o objeto para a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
implantação, locação e operacionalizaçâo de sistema de folha de pagamento para
atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Pedreiras - MA, 05 de Janeiro de 2023.

Francisco Lima

Chefe do Setor de Compras



DGLFIN
SISTEMAS

COTAÇÃO DF. PRF.rOS

C0K:S5Á0 PERMANENTE DE UCtíAÇAo
Fis, N* nC

Rubrica

GAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA

Proponente: IZAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME
Endereço: Avn. Ana Jansen, n^ 09, Lagoa Corporate, Pvmento 5, TU, sala 508, Ponta d'Areia.
São Luís/MA CEP - 65.077-300
CNPI: 26.529.188/0001-53 CGF: isento e-mail: suporte@delfinsistemas.com.br
Fone:(98) 3042-1075

Prezados Senhores,

Apresentamos a Vossa Senhoria, nossa proposta de preços, conforme planilha abaixo, referente à
licença de uso de softwarcs.

ESPECIFlCACAO

Descrição

Licença de uso de Software - ...

Folha de Pagamento
700,00

Soma 700,00

Valor total (R$)

8.400,00

8.400,00

Valor Global: R$ 8.400,00 [oito mil e quatrocentos reais)

Prazo de Execução: 12 meses
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

São Luís - MA, 04 de janeiro de 2023

í2o ■*í-W.vcL3!»

izaias Delfino dos Santos - ME
Francisca Ramilla Cutrim Veras

CPF -613.947.783-25

Avii. Ana )ansen, n- 09, Lagoa Corporate, Pvmento 5, TII, sala 508, Ponta d'AreIa.
Sio Luis/MA CEP - 65.077-300



AO 'ERMANEhTE de ucitacAo

Rubrica

ESTADO DO MARANI lAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego. 906 - Cenlro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

i"one/l"ux: (099) 3642-2046 - Homi; Pt/gg.Avww.cinrodieirjs.ina.eov.br- E-mail:

caiuaiamuiiiclaalpedreiiaslíl 17(Q)iJm;iíl.c<im

CNPJ; 12.538.625/0001-90

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: contratação dc empresa especializada em prestação de ser>'iços de
implantação, locação c operacionaltzação de sistema de folha de pagamento para
atendimento das ncccs.sidadcs da Câmara Municipal dc Pcdreíras/M.A.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido dc preencher todo.s os dados
requeridos na planilha cm anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no
Setor de Compras. Serviços e Protocolo desta Câmara Municipal, com sede á Rua Maneco
Rego. n° 906, Bairro - Centro - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA. em dias úteis, no horário
das 08:00h (oito horas) às I2:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha dc preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade dc licitação
cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser colados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos
nossos mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras/MA. 03 de janeiro de 2023.

Francisco E^andro^uino De Lima
Chefe do Setor de Compras

EMPRESA. 9 Q SiLdfl
ENDEREÇO; COm/pgD.
BAIRRO;

CEP; j

CNPJ:

.tO\G.O

U-00

3G. -nfiO.

)ADE;

)00\ - 01

o-o -505 Oooot freges

Recebi em n^/OX/2023 a Solicitação de Cotação de Preços para fornecimento de preços.

Assinatura do responsável da empresa
Carimbo da empresa



FrancoViana
^  ASjíSSQRIA CONTÁIU;

FRANCOVIANA ASSESSORIA & CONSULTORIA CONTÁBIL

Fis.

COTAÇÃO DE PREÇOS Rubrica

FRANCISCO EVANDRO AQUINO DE LIMA
CHEFE DO SETOR DO SETOR DE COMPRAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA
Rua Maneco Rego, 906 - Centro — Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Prezados Senhor,

Pelo presente, submetemos à apreciação de Vossas Senliorias a nossa proposta de preço, para a prestação

de serviços de implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento para atendimento das

necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. Assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou

omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno

conliecimento das condições em que se desenvolverão os traballios.

FRANCOVIANA ASSESSORIA & CONSULTORIA CONTÁBIL

Razão Social: F B FRANCO SILVA VIANA

CNPJ: 36.760.983/0001-01

Endereço: Rua do Comércio, 825, Casa Sala 01, Centro, CEP 65.712-000, Lago dos Rodrigues - MA.
Telefones; (99) 98409-4229 / 98461-1410/98443-8926
E-mail: contato@francoviana.com; beatrizfranco@francoviana.com

PLANILHA DE PREÇOS DA PESQUISA:

VALOR

ITEMI ESPECIFICAÇÃO UND. QUANT. MENSAL
VALOR TOT ALI

01 Licença de uso de Software - Folha de Pagamento. Mês 12 R$750,00

VALOR TOTAL DA PROPOSTA r$ 9.ooD,00I
PROPOSTA DE PREÇOS:
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 9.000,00 (nove mU reais)

Nos preços indicados na planilha de preços acima, estão incluídos todos os custos, benefícios, encargos,
tributos e demais contribuições pertinentes.

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados da data de assinatura.

Lago dos Rodrigues - MA, 03 de janeiro de 2023.

F B FRANCO SILVA ^ ® FRANCO SILVA
w.AMA-,/- VIANA:36760983000101ViANA:36760983000101 2023.01.03 13:40:55-03'00'
FRANCISCA BEATRIZ FRANCO SILVA VIANA

Sócia Administradora

FrancoViana Assessoria & Consultoria Contábil

E-mai!s: contato@francoviana.com: fr'aneo.beatri;dJ3@iiotmall.corn

Telefones:+55 99 98461 1410 +55 99 98409 4229 WhaisApp
Rua do Comércio, 825 - Sala 01 - Centro - Ljigo dos Rodrigues - MA-CEP 65.712-000



.CCüSAO PERMANENTE OE ÜCITAÇAO

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Ccnlro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page;www.cmDedroiras.ma.Gov.br- E-mail;
camaranumicinaloedrcira.s20l7@gmail.cQm

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Rubrica

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
implantação, locação e operacíonalização de sistema de folha de pagamento para
atendimento das necessidades da Câmara Municipal dc Pcdreíras/MA.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados
requeridos na planilha cm anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no
Setor de Compras, Serviços e Protocolo desta Câmara Municipal, com sede à Rua Maneco
Rego, n° 906, Bairro - Centro - CEP 65.725-000 - Pedreiras/MA, em dias úteis, no horário
das 08:00h (oito horas) às 12:C0h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação
cabível.

Encaminhamos cm anexo a planillia com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados.

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos
nossos mais sinceros votos de consideração.

Pedreiras/MA, 03 de janeiro de 2023.

FrancíscoEvandW^^noDeLima
Chefe do Setor dc Compras

;  PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

EMPRESA: LICITAR - CONSULTORIA, ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS LTDA

ENDEREÇO: TRAVESSA OSCAR JANSEN, 58

BAIRRO: CENTRO

CEP: 65.415-000

CNPJ: 24.373.871/0001-19

CIDADE: COROAI UF:MA

Recebi em / /2023 a Solicitação de Cotação de Preços para fornecimento de preços.

assinatura do i^ponsável da empresa
^aiimbo da empresa



.vWSSíO PERMAMEUTE OEIICITAÇAO

FIS. N"

Rúhrics

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Honte Püpe- svww.cmoedreiras.ma.eov.br- E-maiÍ;
camaramiinicinalDedreirns2017fe^gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

OBJETO: contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
implantação, locação c operacionalização de sistema de folha de pagamento para
atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Pcdrciras/MA.

ITEM DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS UND. QÜANT.

01
Licença de uso de Software - Folha
de Pagamento.

Mês 12

iMikM ii iiL^inraU
mnnirssKfisiQia

RS 9.600,00 (nove mil seiscentos reais)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; (X) 60 dias; ( )90dias;()_

U Çkí á? íúí/
í  I Assinatura do responsáver
\J Carimbo da empresa



"L LICITAR
ctwcU-ToüA JISEI5SMUCM lemçars c mrvijos lt»

wCU!jSAO PERMANENTE DE LICITAÇ&O

Fis. N" I O

Rubrica

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS (MA)
SETOR DE COMPRAS

NOME: LICITAR CONSULTORIAS

Razão Social; LICITAR - CONSULTORIA, ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: 24.373.871/0001-19

Endereço; TRAVESSA OSCAR JANSEN, 58 CENTRO - COROATÀ (MA)
E-mail: mayannaconsulloria@liotmail.com
(DDD) Telefone: (99) 99847(M930

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de

implantação, locação e operaclonallzação de sistema de folha de pagamento

para atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Valor (R$)

Unitário Total
Unid Quant

Licença de uso de Software - Folha de
Paoamento.

R$800,00 R$9.600.00

9.600,00

Mês 12

TOTAL

otal: R$ 9.600.0(

e da proposta: 6

João Paulo/Mouzinho do Lag

CPF: 010.108.583-43

Administrador

UCITAR CONSULTORIA. ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E SERVIÇOS LTDA
CNPJ; 24.373.871/0001-19
Tv. Oscar Jonsen, N' 58. CEP Ó5.415-0C0. Centro - Corootó/MA

EmdhmovannoconsüitorioShotmoil.corn:

Tel: Í99I9847CM930
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^CCISSiO PERMANENTE OE UCfTAÇAO

Fis. N» I 7

Rubrica

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pggc.-\vww.cmnedreira.s,nw.uov,br- E-niail:

eamar.imiinicÍDaloedreiras2GI7í5)grnail,coni

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Ruidemar Marinho de Melo

Setor de Contabilidade

Câmara Municipal de Pedreiras - MA.

Senhor,

Solicito de V. Senhoria, informações sobre a existência de disponibilidade
orçamentária para custeio da despesa e estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro
referente a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento para
atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA. Solicito ainda
que informe a Classificação Orçamentária e Financeira do recurso.

O valor total para a prestação dos serviços, tendo como referência a pesquisa de
preços realizada, é de RS 8.400,00 (oito mil quatrocentos reais).

Pedreiras/MA, 05 de janeiro de 2023.

^.Mareio FroacIs^raTuTfãdG e Silva
TTesWén^a Câmara Municipal.



C0MI3SÍ0 PERWANENie DE LICfttÇAo

Rubrica

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046-T/ome Pgge.'\vww,cmpedreinis.ma.izov.br- E-mail:
camaraniuiucÍDa[DedreÍras2Q17@Kmail,com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Exmo. Sr.

Mareio Francigard Furtado e Silva
Presidente da Câmara Municipal de Pedreiras - MA

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objetivo da
contratação de empresa especializada em prestação de serviços de implantação, locação e
operacionalização de sistema de folha de pagamento para atendimento das necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Informamos a existência de dotação orçamentária para a referida despesa, conforme
abaixo:

ÓRGÃO; 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 — Câmara Municipal
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.-PJ.
FONTE: 1500000000

Pedreiras - MA, 05 de janeiro de 2023.

Atenciosamente,

RUIDEMAR MJ^IHNHO DE.ME]
CONTADOR



COWISSAOPEflMftNENTE DE UCITAÇAO

Rubrica

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro — Pedreiras - MA - Cep; 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pgge.-www.ciiinedrdra.s.nia.udv.br- E-inaü:
camaramunicinalDedreiras2017@iimail,cotn

CNPJ: 12.538.625/000l-90

DECLARAÇAO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA
(Inciso Ilf Art 16, Lei Complementar n" 101/2000)

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de

implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento para
atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Na qualidade de Ordenadora de Despesas da CÂMARA MUNICIPAL
DE PEDREIRAS - MA, declaro, para os efeitos do inciso II do Artigo 16 da Lei

Complementar n° 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima

especificada possui adequação orçamentária e Financeira com a Lei Orçamentária

Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentária (LDO).

Pedreiras - MA, em 05 de janeiro de 2023.

Atenciosamente,

'^Mareio Fraijcig^lmFnttad^ Silva
Rresidontc btrÜMTTara Municipal.



COKIEEiO PÊRMANEHTE 0£ LICHAÇAO

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page.-www.cmnedreinis.ma.uov.br- E-maii;

camanimuiiicinalDedreiras2017tH'Email.coni

CNPJ: 12.538.625/0001-90

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de implantação, locação e
operacionalizaçào de sistema de folha de pagamento para atendimento das necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

2. JUSTIFICATIVA

2.1. Justifica-se a contratação dos serviços de implantação, locação e operacionalizaçào de
sistema de folha de pagamento para atendimento das necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA buscando o manuseio com a celeridade e transparência, tendo em vista que os
serviços prestados serão de suma importância para esta Casa Legislativa Municipal
desenvolver os trabalhos com facilidade e agilidade, reunindo todas as informações
necessárias de forma transparente, eficiente e eficaz, para manter o pleno funcionamento das
atividades administrativas desta Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

3. DA DISPENSA DE LICITAÇÃO ,i
3.1. A prestação dos serviços está amparada no art. 24, II da Lei 8666/93 atualizada pelo
Decreto Presidencial n° 9.412 de 18 de junho de 2018, uma vez que o valor importou em R$
8.400,00 (oito mil quatrocentos reais).

4. MODO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. Planilha de especificação dos serviços com valor estimado:

ITEM DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS UND.

Licença de uso de Software - Folha ...
01 . n . Mes

de Pagamento.

V. TOTAL

700,00 8.400,00

4.2. A licitante vencedora deverá prestar os serviços constantes do objeto no prazo estipulado
a contar do recebimento da solicitação emitida pelo setor competente desta Câmara e de
acordo com a nota de empenho.

4.3. A prestação dos serviços será acompanhada, fiscalizada e atestada pelo Setor
Responsável ou a quem for expressamente designado indicado pela Presidente.

4.4. O recebimento poderá ser provisório ou definitivo nos termos da Lei 8.666/93. Sempre
que for necessário haverá correção até que sejam definitivamente cumpridas as exigências
contratuais até o atestado definitivo.

4.5. Qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto será registrada e determinada
à regularização das falhas ou defeitos observados na prestação dos serviços.

5. LOCAL DE EXECUÇÃO: —
5.1. O objeto deste Termo de Referência deverá ser executado na Câmara Municipal de
Pedreiras - MA, devendo estar à disposição da Direção Geral da Câmara a partir da data de



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /'ügg.-wwv.cmnedreiras.ma.Bov.br- E-mail:

caniaramunicioalDeclreinis2017@mTiail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Assinatura do Contrato, conforme solicitação feita pelo servidor previamente designado pela
CONTRATANTE.

6. VALOR DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. O custo total da presente contratação importa em RS 8.400,00 (oito mil quatrocentos
reais).

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1. A Contratada obriga-se a:
7.1.1. Prestar os serviços, em estrita observância das especificações deste termo;
7.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da contratante, inerentes ao objeto
contratado;
7.1.3. Comunicar à contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data de início da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do
objeto, com a devida comprovação;
7.1.4. Não pennitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
7.1.5. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, prcvidenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
8.1. A Contratante obriga-se a:
8.1.1. Receber provisoriamente os serviços;
8.1.2. Verificar minuciosamente, a conformidade dos serviços recebidos provisoriamente
com as especificações constantes neste Termo de Referência e IN 052/2017 do TCE/MA, para
fins de aceitação e recebimento definitivo;
8.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do Contratado, através de
servidor especialmente designado;
8.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto no instrumento contratual.
8.1.5. Arcar com qualquer prejuízo material que venha a ser causado a(o) contratado(a) por
qualquer um dos membros ou pessoas que freqüentam a Câmara Municipal, desde que o
prejuízo seja comprovado.

9. MEDIDAS ACAUTELADORAS

9.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784/99, a Administração Pública poderá, sem a prévia
manifestação do interessado, raolivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de
dano de difícil ou impossível reparação.

10. CONTROLE DA EXECUÇÃO
10.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da contratante, ao
qual compelirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo
dará ciência à contratante.



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMAR.V MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Ceniro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Pgge. www.cmpedreiras.ma.irov.br- E-mail:

c«iiiaramuniciniilpedi'einis2017@timail.com

CNFJ: 12.538.625/0001-90

COV.ISSÀO PERMANENTE DE UCITAÇAO

Fis. N° I

Rubrica

10.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do
contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com
a prestação dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das falhas
observadas na execução dos mesmos, podendo encaminhar os fatos à autoridade competente
para as providências cabíveis.

.  Pedreiras - MA, 06 de janeiro de 2023.

,  I I I ■ ■ ■ ^

ílvia Maria Silva Sousa

Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de Pedreiras

À vista das informações contidas nestes autos
e  com observância às normas vigentes,
APROVO o presente Termo de Referência e
AUTORIZO a continuidade dos tramites
legais para realização do Procedimento de
Contratação Direta.

Aprovo em: /

rcio Frahci^ifJpirtadSeSilva
(Presidente.pa-ÇSMra Municipal.



CCU!SS&0 PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Rubrica

ESTADO DO MARANHÃO

CÂAIARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax; (099) 3642-2046 -Home Pflge/www.cninedreírds.ma.tiov.br- E-mail:
cainaraiminicinülnedreiras20l 7@umail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, no uso de suas atribuições legais, e na
conformidade do Art. 38 da Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei n" 8.883/94 e atualizada
pela Lei n" 9.648/98.

AUTORIZA:

A abertura do Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO, de acordo com Processo

Administrativo n" 0201005/2023, conforme Art. 24, Inciso II da Lei 8.666/93, para o
OBJETO a seguir especificado conforme os dados adiante com o objetivo de instruir
processo.

01. Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
implantação, locação c operacionalização de sistema de folha de pagamento para
atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Pcdreiras/MA.

02. Unidade: Câmara Municipal.

03. Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.
-PJ.

FONTE: 1500000000

04. Valor Total: RS 8.400,00 (oito mil quatrocentos reais).

05. Fundamentação Legal: Artigo 24, Inciso II da Lei Federal n°. 8.666/93 e suas
alterações.

Pedreiras - MA etji-ôó^janôito de 2023.

[areio Francif
'^csidentÁ^fr

L^Ru^ado e Silva

lara Municipal.



COMISSÍO PERMANENTE DE LICITAÇAo

Rubrica

ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home /'age.-www.cmDedreirds.ma.izov.br- E-mail:

camanimunicipal0edreiras2O17@gTnail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Pelo presente instrumento, AUTUO o Processo Administrativo, datado de 02 de janeiro de
2023, que deu origem ao presente processo nas condições abaixo:

DA LICITAÇÃO

- Processo Administrativo n° 0201005/2023.

- Dispensa de Licitação, nos termos Art. 24, inciso 11 da Lei Federal N° 8.666/93 e suas

posteriores alterações.

- Requisitante: Câmara Municipal

DO OBJETO DA LICITAÇÃO

Descrição: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de implantação,
locação e operacionalizaçào de sistema de folha de pagamento para atendimento das
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

ESTIMATIVA DO VALOR

- O preço considerado como estimativa para o objeto, foi determinado com base no valor das

propostas comerciais obtidas junto a fornecedores do ramo. Com base em tal procedimento,

foi estimado o valor total de RS 8.400,00 (oito mil quatrocentos reais).

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

- As despesas para atender ao objeto desta licitação serão classificadas na seguinte ação:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informação/comunic.-PJ.
FONTE: 1500000000

Pedreiras - MA, em 06 de janeiro de 2023.

niu

Shaury Borges O^Melo Silva
Diretora Geral da Câmara Municipal de Pedreiras



COMISSÃO PERMANENTE DE UCITAÇAO

Fis.N» 7Í)

Rubrica

ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Ccp: 65.725-000.

Fone/Fax; (099) 3642-2046 - Home Page.'\%'\vw.cmt>cclrciras.ma.L'ov.br- E-raail:
cümarnnninicÍDalnedreinis201 Tfãiamail.coni

CNPJ: 12.538.625/0001-90

S  SpLlÇITAÇÂO,DEnOCÜMENTQ§:PEmBIIJ^ =

À EMPRESA: IZAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME.
CNPJ: 26.529.188/0001-53

ENDEREÇO: Av. Ana Jansen, n° 09, Lagoa Corporate, Pavimento 5, Tll, .sala 508, Ponta d*Areia.
CIDADE: São Luís/MA CEP -65.077-300

REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2023

Prezados Senhores,

Solicitamos que envie documentação a esta Câmara Municipal de Pedreiras/MA, para â
contratação de empresa especializada em prestação de serviços de implantação, locação e
operacioiializaçâo de sistema de folha de pagamento para atendimento das necessidades da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA. Conforme segue abaixo:

O valor estimado para a prestação dos serviços é de R$ 9.360,00 (nove mil trezentos e sessenta
reais).

Solicitamos os seguintes documentos de habilitação:

- Contraio Social;
- Documcitto pessoal dos sócios;
-CNPJ;

-Certidão Federal;

- Certidão Estadual;
- Certidão Municipal;
- FGTS;

- CNDT;

Atenciosamente,

Pedreiras/MA, 06 de janeiro de 2023.

Shaury Borges Dç Meio Silva
Diretora Geral da Câmara Municipal de Pedreiras



COÍitISSÀO PERMANENTE DE LICtTAçAO

Rubrica

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: [ZAIAS DELFINO DOS SANTOS

CNPJ: 26.529.188/0001.53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identifícado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 •
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade físcal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradorla-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:39:43 do dia 03/08/2022 <hora e data de Brasílía>.

Válida até 30/01/2023.

Código de controle da certidão: A831.4C2A.CFDE.8199
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



COMISSÃO >£RMANEMTE OE LICíTAÇAO
Fis. N\ 77

Rubrica

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N" Certidão: 227885/22 Data da Certidão: 14/12/2022 14:07:45

CPF/CNPJ 26529188000153 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/04/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefa2.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/12/2022 11:51:21



COWSSiO PERWANENTE OE LICITAÇAO
Ff5. N" 2-^

Rúbrica

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N" Certidão: 086197/22 Data da Certidão: 14/12/2022 14:08:54

CPF/CNPJ CONSULTADO: 26529188000153

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei n® 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 13/04/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/12/2022 11:52:35
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CAtKA
Ci.IXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

social:

Endereço:

26.529.188/0001-53

IZAIAS DELFINO OOS SANTOS ME

AV CORONEL COLARES MOREIRA 7 S806 CD EMP VMORAIS / CALHAU /
SAO LUIS / MA / 65071-322

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:08/12/2022 a 06/01/2023

Certificação Número; 2022120803400977880272

Informação obtida em 12/12/2022 16:20:56

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htlps://eonsulta-crf.calxa.gav.br/consultacd/pages/IlstaEmpregadore8.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IZAIAS DELFINO DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 26.529.188/0001-53

Certidão n°: 28476317/2022

Expedição: 30/08/2022, às 14:29:15

Validade: 26/02/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que IZAIAS DELFINO DOS SANTOS (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 26.529.188/0001-53, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida cora base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2G11 e
13.467/2G17, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.
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Governo do Estado do Maranhão

Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão
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FÁCIL'

CERTIDÃO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Cnr!lllrAini}E qiK! as informafdos abaUc cflnsiam douimonlos arquivadns
nasta Junia Comarcla! o sAo víganlos na dala da sua «ipodl;Ao.

Certltlcamos que a empresa IZAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME
Portadora do CNPJ 26.529.100/0001 -53

É registrada nesta Junta Comercial, como segue:

NIRE (Sede)
21102120917

CNPJ

26.529.188/0001-53

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo
11/11/2016

Protocolo: MAC22020363g3

inicio de Atividade

07/11/2016

Endereço Completo
AVENIDA MAESTRO JOÃO NUNES/AVN ANA JANSEN, N»9, PAVMTO 05 T li:SALA 506:. Ponta D'Areia - São Luis/MA - CEPS5077300

Número

20220426325

20210353490

20200187007

20190785373

20190430354

20190251689

20180043919

20170234991

20160684897

21102128917

Situação
ATIVA

Staius

SEM STATUS

Arquivamentos Posteriores
Data

11/04/2022

17/03/2021
11/03/2020

25/06/2019

D

10/04/2019

27/03/2019

30/01/2018

01/02/2017

11/11/2016

11/11/2016

escrição
BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
PROCURACAO

BALANÇO

BALANÇO

BALANÇO

ENQUADRAMENTO DE MiCROEMPRESA
INSCRIÇÃO

Esta certidão foi emitida automaticamente em 24/06/2022, às 17:06:49 (horário de Brasília).
Se Impressa, verificar sua autenticidade no hltps://www,empresafacIlima.gov.br, com o código JR1TPCX.

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA
S«cretárlo(e) Qeral
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Governo c3o Estado do Maranliâo
Secretaria do Estado do Indústria e comércio • SEINC
Junia Comerciai do Estado do Marantrão

ROdrica
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CERTIDÃO SÍMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SiNREM
CarudiamasQuo as informações aüaica constam Oosaocumcnios aiqulvedos

nesta Junta Comaicisl a são vigonles na data da sua expedição.
Nome EmpresiuKI: IZAtAS DELFINO OOS SAMT09 • ME

Natureza Jurfdtco: EmiuesaiioilndrvxSiali

NIRE (Sede)
21102128917

CNPJ
26.529.186/0001-53

Arquivamento do Ato de Inscrição
11/11/2016

Pietecels: MACZÍOitfKlEaSO

Infcio da Atividade
07/11/2016

Endereço Completo
Avenida MAESTRO JOÃO NUNES/AVN ANA JANSEN. M» 9. PAVMTO 05 T liSALA 508;, Ponte D-Arela-Sâo loiIsftdA- CEP65077-300

Objeto
ATIVIDADE (6202-3rt)0) DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS ATIVIDADES (6201-
5/01) DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA (6203-1/00) DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE
PROGRAMAS DE COMPUTADOR NAO-CUSTOMIZAVEL (6209-1/00) SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO (8219-9/99) PREPARACAO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO
NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, COMO O SERVIÇO DE PREPARO DE DOCUMENTOS (8219-9/01) FOTOCOPIAS.

Capital
RS 20.000.00 (vinte mil reais)

Último Arquivamento
Data
11/04/2022

Número
2022042632S

Ato/eventos
223 / 223-BALANÇO

Porte
ME [MIcroempresa]

atuação
ATIVA
Staius

SEM STATUS

Nome do Empresário: IZAIAS OELFINO DOS SANTOS
Identidade:

05583595636
Estado civil:
SOLTEIRO(A)

CPF:
979.081.9,03-44
Regime de bens:
NÃO INFORMADO

Esta certidão (oI emitida aútomatiçamente em 24/06/2022, às 17:0524 (horário de Brasília).
Se Impressa. veriTtcar sua autenticidade rto hnpsV/wvnv.empresafaoíl.ma.gov.br. com o código TRGHTJLZ.

.ÇARLOS/tNORÉDEMORAESPERElRA .
Secretário Geral ■A



CERTIFICADO

10202200921613Í

PREFEITURA DE SAO LUÍS

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA

Número da Certidão: 00007357942022

Validade: 24/01/2023

comiccíoVermanente oe ucitaçAo
Fis.N-

Rubrica

CERIiPlCAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO FISCAL RELATIVO A PESSOA
RÍDICA. DESCRITA ABAIXO. RESERVA-SE O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÍVIDAS

POSTERIORMENTE COMPROVADAS. HIPÓTESE PREVISTA NOS ARTIGOS 80 E 146, DA LEI 6.289. DE
28/12/2017 DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.

CNPJ; 26.529.188/0001-53

DADOS DA PESSOAJURÍDICA

Inscrição Municipal: 98224834

Razão Social- IZAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

620230000 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR

CUSTOMIZAVEIS

ENDEREÇO DE LOCAIiZACAO

Logradouro: AVENIDA MAESTRO JOÃO NUNES/AVN ANA JANSEN

Complemento: PAVMTO 05 TILSALA 508;Número: 9

Bairro: Ponta D&apos;Areia

Município: SAO LUiS - MA CEP: 65077300

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada,
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 26 de setembro de 2022 ?s 1634, sob o código de
autenticidade n" E4DFOE60A861B041010147EA7D3C7D42.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em
httos://stm.semfa?-.saoíuÍ5.tTia.gov.br/validacaocertidaQ.

"nAo e vAuda a certtoão que contiver emendas, rasuras ou entrelinhas."



COMiSíÃO PERMANENTE DE LICITAÇAO

ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Page. w-ww.cmocdreiras.ma.gov.br- E-inail:

camaramunicina1ncdreiras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 004/2023

JUSTIFICATIVA DA DISPENSA

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO:
Juslifica-se a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de

implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento para
atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Justifica-se a contratação dos serviços de implantação, locação e
operacionalização de sistema de folha de pagamento para atendimento das necessidades
da Câmara Municipal de Pedreiras/MA buscando o manuseio com a celeridade e
transparência, tendo em vista que os serviços prestados serão de suma importância para
esta Casa Legislativa Municipal desenvolver os trabalhos com facilidade e agilidade,
reunindo todas as informações necessárias de forma transparente, eficiente e eficaz, para
manter o pleno funcionamento das atividades administrativas desta Câmara Municipal
de Pedreiras/MA.

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:
Justifica-se a escolha da empresa IZAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME, por

ter demonstrado para esta Autarquia a capacidade técnica vantajosa, devido os preços
apresentados para a prestação dos serviços.

A empresa supra, comprovou estar habilitada por meio da apresentação de
documentos de regularidade fiscal e jurídica, conforme solicitado pela Câmara
Municipal de Pedreiras - MA.

A empresa IZAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME, apresentou proposta
vantajosa para Câmara Municipal de Pedreiras - MA, no valor total de RS 8.400,00 (oito
mil quatrocentos reais).

JUSTIFICATIVA DO PREÇO:

Informamos que o Preço praticado pela empresa IZAIAS DELFINO DOS
SANTOS - ME, o qual importa em R$ 8.400,00 (oito mil quatrocentos reais), é
compatível com o valor de referência, conforme comprovação do valor estimado
previsto na pesquisa de preços realizada.

Desde já agradecemos as providências.

Riibrlca

Pedreiras - MA, 09 de janeiro de 2023.

Atenciosamente,

Shaury Borges D| Mplo Silva
Diretora Geral da Câmara MiThícipal de Pedreiras
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pflge. vvvAv.cmnedreiras.nia.gov.br- E-maíl:

camaramuniciniilpedreirasZO 1 TfS/gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Rubrica

DISPENSA DE LICITAÇÃO N® 004/2023

"MINUTA DO CONTRATO"

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA
MUNICIPAL DE PEDREIRAS E A

EMPRESA _NA
FORMA ABAIXO;

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRA, do
Município de Pedreiras - MA, situada á Rua Maneco Rego, 906, Centro, Pedreiras -
MA, inscrito no CNPJ sob o n° 12.538.625/0001-90, neste ato representado pelo Sr°

,  portador do CPF n" na qualidade de
CONTRATANTE: e de outro lado, a empresa inscrita no CNPJ
pelo n° localizada , Neste ato representada pelo(a) Sr.

, inscrita no CPF pelo n" na qualidade de CONTRATADA.
têm, entre si, ajustado o presente Contrato n° , decorrente da Dispensa de
Licitação n® 004/2023, formalizado nos autos do Processo Administrativo n°
0201005/2023, nos termos do Ari. 24, inciso 11 da Lei Federal N° 8.666/93 e suas
posteriores, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O presente contrato tem como objeto a
contratação de empresa especializada em prestação de serviços de implantação, locação
e operacionalização de sistema de folha dc pagamento para atendimento das
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULACÃO - Vinculam-se ao presente
CONTRATO, independentemente de transcrição, o Processo de Dispensa de Licitação
n. 004/2023, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR - O valor global deste Contrato é de RS
(  ), conforme Proposta de Preços da

CONTRATADA.

Parágrafo único - Os preços permanecerào irreajustáveis durante a vigência do
presente Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS - As despesas
decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

UNIDADE

ORÇAMENTA
RIA

CATEGORIA
ELEM. DE

DESPESA 1

1

DESCRIÇÃO
FONTE DE

RECURSO

Xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xxxxxxxxxx
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ESTADO DO MARANHAO

cAmara municipal de pedreiras
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax; (099) 3642-2046-Homu /'gge.wvvw.cmDedreiros.ma.gov.br- E-mail:
camaniinunicÍDalDedreiras2017@gmail.com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

CLÁUSULA QUINTA-DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor do Contraio, de acordo com o constante no art.65, inc. II, § 2°, da Lei Federal
n° 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO PE VIGÊNCIA - O presente Contrato entrará em
vigor na data de sua assinatura c terá vigência de ( ).

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO PE EXECUÇÃO - A CONTRATADA fica
obrigada a iniciar a execução dos serviços, no prazo de até 05 (cinco) dias, contados a
partir da emissão da Ordem de Inicio dos Serviços,

Parágrafo primeiro — Os prazos para a execução os serviços poderão ser prorrogados,
a critério da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o pedido por
escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força
maior, observado o art. 57, II da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO - Parágrafo primeiro - O pagamento
será efetuado pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias após a emissão da ordem
de serviços.

Parágrafo segundo - A Nota Fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor
indicado mediante Portaria da Comissão de Recebimento de Material ou Serviços,
declarando que os serviços prestados conforme as especificações da Dispensa sob n®
003/2023.

Parágrafo terceiro - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente
na Conta Corrente da CONTRATADA. Banco Agência Conta Corrente

Parágrafo quarto - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, pelo dcscumprimcnto deste contrato, sem que isso gere
direito ao reajustamenio do preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - A

CONTRATADA sc obriga a:
a) Efetuar a execução dos serviços conforme especificações estabelecidas e sua
Proposta de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade, c local de
execução;
b) Cumprir os prazos previstos nas CLÁUSULAS deste instrumento, contados a partir
do recebimento da Ordem de Início dos Serviços expedida pela CONTRATANTE;
c) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias, no todo ou em parte, a critério do
CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios redibitôrios;

CONTRATADA -
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Mancco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Püge.^www.cmoedreiras.ina.Gov.br- E-mail:

cainaraniunicÍDalpcdreiras2Q 17(fljgmail.coni
CNPJ: 12.538.625/0001-90

d) Designar proposto e apresentar relação com endereços fisico e eletrônico (e-mail),
telefones, fac-similes, nomes dos responsáveis, para fins de contato;
e) Comunicar imediatamente à CONTRATANTE qualquer alteração nos seus, dados
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
f) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder
pelos danos causados á Administração ou a terceiros;
g) Manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
na licitação.

CLAUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - A
CONTRATANTE se obriga a:
a) Emitir a Ordem de Início dos Serviços;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços do presente CONTRATO;
c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos
serviços, de acordo com os termos deste Contrato e da Proposta de Preços apresentada
pela CONTRATADA;
d) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo
estabelecidos neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em
vigor;
e) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - O descumprimento,
total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93.

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no inicio da execução dos serviços ora
contratados, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02% (dois
centésimos por cento) do valor do respectivo contrato, a juízo da Administração, até o
limite de 10% (dez por cento).

Parágrafo segundo - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na
hipótese de inexecução total ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções:
a) Advertência:
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Parágrafo terceiro - As sanções previstas nas alíneas
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

"a", "c" 'd" poderão ser
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS """""

Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.
Fone/Fax: (099) 3642-2046 -/foBie /'agg.'wu'w.cmDed]"eiras.ma.gov,br- E-niail:

camaramunicÍDalpcdreiras2Q] 7@gmail.com

CNPJ; 12.538.625/0001-90

Parágrafo quarto - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do
contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato,
comportar-se de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a GAMARA Municipal de
Pedreiras, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas
neste instrumento e das demais cominações legais.

Parágrafo quinto - Caberá à CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.

Parágrafo sexto - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação
escrita à CONTRATADA e publicação no Jornal Oficial do Estado e do Município,
constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de
advertência e multa de mora.

Parágrafo sétimo- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

Parágrafo oitavo - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA,
amigável ou judicialmente.

Parágrafo nono - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - Constituem motivos para a
rescisão deste CONTRATO;

a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos;
b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a
impossibilidade da conclusão da execução, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início da execução da prestação dos serviços;
e) A paralisação da execução dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à
CONTRATANTE;
f) A subcontrataçâo total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA
com outrem, a cessão ou transferência, lotai ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;
g) O desatendimento das determinações regulares emanadas pelo servidor ou comissão
designada para acompanhar a execução da prestação dos serviços, assim como as da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art.
67 da Lei Federal n° 8.666/93;

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
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j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da
CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Contrato;
I) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o
CONTRATO;

n) A supressão, por parte da CONTRATANTE, da execução dos ser\'iços, acarretando
modificação do valor inicial do CONTRATO além do limite permitido no § 1° do art.
65 da Lei n.° 8.666/93, salvo as supressões resultantes, de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do inciso II, § 2° do art. 65 da referida Lei;
o) A suspensão da prestação dos serviços, por ordem escrita da CONTRATANTE, por
prazo superior a 20 (vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave
perturbação da ordem Interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que
totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de
indenizações, pelas sucessivas e contratualmente imprevista desmobilizações e
mobilizações e outras previstas, assegurado a CONTRATADA, nesses casos, o direito
de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;
p) O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos serviços já executados, salvo em caso de
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações
até que seja normalizada a situação;
q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n" 8.666/93, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis;
r) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento de modo inidôneo, a
declaração falsa e o cometimento de £*3006 fiscal, aplicando-se as sanções previstas na
Lei de licitações e contratos;

Parágrafo primeiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo segundo - A rescisão deste CONTRATO poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados
nas alineas 'a' a 'm' desta cláusula;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.

Parágrafo terceiro - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "1" a "p" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos
devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão.
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Parágrafo quarto - A rescisão por descumpriraento das cláusulas contratuais acarretará
a retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO, até o limite dos prejuízos
causados à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro,
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-PO AMPARO LEGAL
O presente instrumento de contrato é resultante do processo de Dispensa de Licitação
n° 004/2023, e está íundamentado na Lei Federal n°. 8.666/93, Art. 24, Inciso II.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça da Comarca de Pedreiras/Maranhão, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme,
as partes a seguir firmam o presente Contrato, em 01 (uma) via de igual teor e forma,
para um só efeito.

PEDREIRAS (MA) DE 2023.

CONTRATANTE

CONTRATADA
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PARECER JURÍDICO

Referente: Processo n" 0201005/2023

Dispensa de Licitação n" 004/2023

Interessado: Câmara Municipal

Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
itnplantação, locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento para
atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

I-RELATÓRIO

Por requerimento da Diretora Geral, dando prosseguimento ao trâmite
processual, foi encaminhado a este órgão de assessoramento Jurídico o presente
processo para análise do Processo de Dispensa de Licitação n" 004/2023, objetivando a
contratação de empresa especializada em prestação de serviços de implantação, locação
e operacionalização de sistema de folha de pagamento para atendimento das
necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

Instruem os autos os seguintes documentos:

a) Solicitação de abertura de processo licitatório;
b) Colação de preços;
c) Informação de rubrica orçamentária;
d) Termo de referência;
e) Termo de Autorização;
f) Documentos da empresa vencedora;
g) Justificativa;
h) Minuta do contrato de Dispensa de Licitação.
i) Despacho solicitando elaboração de parecer Jurídico.

Oportuno esclarecer que o exame deste órgão de assessoramento jurídico é
feito nos termos do art. 38, Parágrafo único, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,
abstraindo-sc os aspectos de conveniência e oportunidade da contratação em si, Nada
obstante, recomenda-se que a área responsável atente sempre para o principio da
impessoalidade, que deve nortear as compras e contratações realizadas pela
Administração Pública, ainda com mais rigidez em se tratando de contratação direta por
dispensa de licitação, exceção à regra da licitação. Dito isso, passa-sc a análise da
Consulta.

É o relatório, Passo a opinar.

II - FUNDAMENTAÇÃO

11 P á g i u a
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Como se vê, a exigência de prévia licitação é requisito essencial, de indoíe
constitucional, para a realização de contratos com a Administração. Com efeito, tal
exigência se faz necessária para a efetiva realização dos princípios basilares que regem
a Administração pública, elencados no art. 37, caput, da CF/88. A esse respeito, colho
esclarecedor excerto da jurispmdência do Supremo Tribunal Federal:

"O artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
de conteúdo conceptual extensível primacialmenle
aos procedimentos licitatórios, insculpiu o princípio
da isonomia assecuratória da igualdade de
tratamento entre todos os concorrentes, em sintonia

com o seu caput — obediência aos critérios da
legalidade, impessoalidade e moralidade — e ao de
que todos são iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza." (MS 22.509, Rei. Min. Maurício
Corrêa, DJ 04.12.1996).

Cumpre destacar que cabe a esta assessoria jurídica prestar consultoria sob o
prisma estritamente jurídico, não lhe sendo atribuída análise concernente à conveniência
e oportunidade administrativa. A análise jurídica se atém, portanto, tão somente às
questões de observância da legalidade dos atos administrativos que precedem a
solicitação do parecer jurídico.

No entanto, o próprio dispositivo constitucional admite a ocorrência de
casos específicos, expressamente previstos pela legislação, em que há exceção à regra
geral da prévia licitação como requisito à celebração de contratos com a Administração.

Tais exceções encontram-se nos Art., 24 e 25 da Lei 8.666/93,
respectivamente, dispensa e inexigibilidade de licitação.

De acordo com a Lei n" 8.666/93, poderá ser dispensada a licitação
conforme o estipulado nos termos do art. 24, inciso 11, do Diploma Federal:

Art. 24. É dispensável a licitação:
(...)
II - Para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos
casos previstos nesta Lei. desde que não se refiram a
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação
de maior vulto que possa ser realizada de uma só

Some-se à fundamentação acima, o constante no Decreto de n° 9.412, de 18
de junho de 2018, que assim prevê;

2 I P :i g i n II
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Art. 1 ° Os valores estabelecidos no inciso 11 do caput
do art. 23 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993,
ficam atualizados nos seguintes termos:

n - Para compras e serviços não incluídos no inciso
I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento
e setenta e seis mil reais);

A contratação realizada neste Cademo Administrativo é correspondente a
RS 8.400,00 (oito mil quatrocentos reais), enquadrando-se dentro do limite legal
permitido para o objeto da presente dispensa de licitação.

m - MINUTA DO CONTRATO

De outra sorte, a análise realizada em face da minuta do contrato, de outra
banda, contempla, dentre outras, as cláusulas necessárias previstas no art. 55 da Lei n°
8.666/1993, assim: a) descrição do objeto; b) forma de prestação de serviço; c) preço e
condições de pagamento; d) prazo de vigência; e) crédito pelo qual correrá a despesa; f)
direitos e responsabilidades; g) penalidades cabíveis e valor da multa; h) casos de
rescisão; i) vinculação ao edital; j) legislação aplicável à execução do contrato; 1) foro
de eleição do contrato, senão, vejamos:

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato

as que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;
n - o regime de execução ou a forma de
fornecimento;
m - o preço e as condições de pagamento, os
critérios, data-base e periodicidade do reajustamento
de preços, os critérios de atualização monetária entre
a data do adimplemento das obrigações e a do
efetivo pagamento;
IV - os prazos de início de etapas de execução, de
conclusão, de entrega, de observação e de
recebimento definitivo, conforme o caso;
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a
indicação da classificação funcional programática e
da categoria econômica;
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena
execução, quando exigidas;
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as
penalidades cabíveis e os valores das multas;

3 1 P á g i n a
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VIII - os casos de rescisão;

IX - o reconhecimento dos direitos da

Administração, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 desta Lei;
X - a vinculação ao edital de licitação ou ao tenno
que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à
proposta do licitante vencedor;
XI - a legislação aplicável à execução do contrato e
especialmente aos casos omissos;
XII - a obrigação do contratado de manter, durante
toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

Compulsando o Caderno Administrativo em epígrafe, temos que houve
integral atendimento ao regramento atinente ás exigências do contrato administrativo a
ser firmado entre a Administração Pública e a empresa vencedora.

IV-CONCLUSÃO

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os pressupostos de
regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os
aspectos técnicos, econômicos e fmanceiros, que escapam à análise dessa Procuradoria
Jurídica, diante da documentação acostada aos autos, esta Assessoria Jurídica opina pela
aprovação e regularidade do processo adotado até o presente momento, estando
cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-se a continuidade do
presente Processo, haja vista a ausência de óbice jurídico para tanto, restando por fim
configurada a possibilidade da contratação do presente objeto, com fundamento no art.
24, II, da Lei Federal de n° 8.666/1993.

SMJ,. É o parecer, remeto à apreciação do órgão solicitante para
análise e deliberação.

Pedreiras - MA, 09 de janeiro de 2023.

ADALBERTO BEZERRA DE SOUSA FILHO

Assessor Jurídico da Câmara Municipal de Pedreiras/MA

41 Página
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AO EXMO. SR. MÁRCIO FRANCIGARD FURTADO E SILVA

Presidente da Câmara Municipal
Nesta.

Para ratificação da presente Dispensa de Licitação na forma do caput do
Art. 26, e em conformidade com o Parecer da Assessoria Jurídica da Câmara do objeto
da Dispensa de Licitação n" 004/2023, conforme Art. 43, inciso VI da Lei Federal
N". 8.666/93 e suas posteriores alterações.

Pedreiras - MA, 10 de janeiro de 2023.

Shaury Borges Melo Silva
Diretora Geral da Câmara Municipal de Pedreiras
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Processo Administrativo n" 0201057/2023

Dispensa de Licitação n" 004/2023

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico na forma do caput do Art. 26 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, a

Dispensa de Licitação, para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada,

com fundamento nos termos do inciso U, Art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas

alterações, e em conformidade com o Parecer da Assessoria Jurídica da Câmara

Municipal, acostado aos autos, conforme exigência do art. 38, inciso VI, do mesmo

diploma legal.

OBJETO: Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de
implantação, locação e operacionaiizaçâo de sistema de folha de pagamento para
atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

CONTRATADA: IZAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME.

CNPJ: 26.529.188/0001-53

VALOR: RS 8.400,00 (oito mil quatrocentos reais).

Pedreiras - MA, lOde janeiro de 2023.

l^cio Fi ra^c^^Cfl-E^adoje^ilva
PrêSidentéTIapâmara^Mú^^
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CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO

A Câmara Municipal de Pedreiras - MA, através da Presidente da Câmara
Municipal, convoca a empresa IZAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME, para
assinatura do contrato da Dispensa de Licitação n® 004/2023.

Cumpre - nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções
previstas na Lei.

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemos - nos com apreço.

Pedreiras - MA,JJ rode 2023.

MarciülFrã ícffià|d'iÉ'urtàlio-E.Stt^
Presidente daCamara Municipal

RECEBIDO EM iC' /2023.

~ÍOlC'tó>

IZAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME

CNPJ: 26.529.188/0001-53
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 004/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0201005/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 008/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS ENTRE SI CELEBRAM A
CÂMARA MUNICIPAL DE
PEDREIRAS/MA E A EMPRESA

IZAIAS DELFEVO DOS SANTOS - ME,
NA FORMA ABAIXO:

Por este mstrumento particular, a CAMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS, do
Município de Pedreiras - MA, situado à Rua Maneco Rego, n° 906, centro, Pedreiras - MA,
inscrito no CNPJ sob o n° 12.538.625/0001-90, neste ato representado pela Presidente da
Câmara Municipal, Sr. Mareio Francigard Furtado E Silva, portadora do CPF sob n®
801.375.393-04, na qualidade de CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa IZAIAS
DELFINO DOS SANTOS - ME. Endereço: Av. Ana Jansen, n® 09, Lagoa Corporate,
pavimento 5, TII, sala 508, Ponta d'Areia - São Luís/MA CEP - 65.077-300 CNPJ:
26.529.188/0001-53, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela
Sr. Francisca Ramilla Cutrim Veras, portador do CPF sob o n° 613.947.783-25, na
qualidade de CONTRATADA, têm, entre si, ajustado o presente Contrato n° 008/2023,
decorrente da Dispensa de Licitação n® 004/2023, formalizado nos autos do Processo
Administrativo n® 0201005/2023, nos termos do Art. 24, inciso II da Lei Federal N®
8.666/93 e suas posteriores, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa especializada em prestação
de serviços de implantação, locação e operacionalização de sistema de folha de pagamento
para atendimento das necessidades da Câmara Municipal de Pedreiras/MA.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇAO

Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Processo de
Dispensa de Licitação n. 004/2023, a Proposta de Preços da CONTRATADA e a
respectiva Nota de Empenho.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR

O valor global deste Contrato é de RS 8.400,00 (oito mil quatrocentos reais), conforme
Proposta de Preços da CONTRATADA.

Parágrafo único - Os preços permanecerão irreajustáveis duranteXwgência do presente
Contrato. / .\\. ' ^ 1 ,

Página 1 de 6
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRU: 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal,
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informaçüo/comunic.-
PJ.

FONTE: 1500000000

CLÁUSULA OUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte c cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art.65, inc. II, § 2°, da Lei Federai n®
8.6Ó6/93.

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCU

O presente Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura e terá vigência até 31 de
dezembro de 2023.

CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE EXECUCAO

A CONTRATADA fica obrigada a iniciar a execução dos serviços, no prazo de até 05
(cinco) dias, contados a partir da emissão da Ordem de Inicio dos Serviços.

Planilha de descriminação dos itens.

ITEM DESCRIÇÃO DE SERVIÇOS UND. QUANT.

01
Licença de uso de Software - Folha
de Pagamento.

Mês 12

VALOR TOTAL RS 8.400,00 (oito mil quatrocentos reais

Parágrafo primeiro - Os prazos para a execução os serviços poderão ser prorrogados, a
critério da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA formalize o pedido por
escrito e fundamentado em motivos de caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força
maior, observado o art. 57, § 1° da Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
<

Parágrafo primeiro ■ O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até 30
(trinta) dias após a emissão da ordem de serviços.
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Parágrafo segundo - A Nota Fiscal/fatura será conferida e atestada por servidor indicado
mediante Portaria da Comissão de Recebimento de Material ou Serviços, declarando que
os serviços prestados conforme as especificações da Dispensa sob n° 006/2023.

Parágrafo terceiro - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na
Conta Corrente da CONTRATADA, Banco Caixa Econômica Federal, Agencia n"
0767, Conta Corrente n° 3377-0.

Parágrafo quarto - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de
penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento deste contrato, sem que isso gere
direito ao reajuslamento do preço ou à atualização monetária.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
A CONTRATADA se obriga a:
a) Efetuar a execução dos serviços conforme especificações estabelecidas e sua Proposta
de Preços, observadas as respectivas quantidades, qualidade, e local de execução;
b) Cumprir os prazos previstos nas CLÁUSULAS deste instrumento, contados a partir do
recebimento da Ordem de Início dos Serviços expedida pela CONTRATANTE;
c) Substituir, no prazo máximo de 02 (dois) dias, no todo ou cm parte, a critério do
CONTRATANTE, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios redibitórios;
d) Designar proposto e apresentar relação com endereços físico e eletrônico (e-mail),
telefones, fac-símiles, nomes dos responsáveis, para fins de contato;
e) Comunicar imediatamente à CONTRATAJVTE qualquer alteração nos seus, dados
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
f) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços prestados, sob pena de responder pelos
danos causados à Administração ou a terceiros;
g) Manter, durante a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - A
CONTRATANTE se obriga a:
a) Emitir a Ordem de Início dos Serviços;
b) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços do presente CONTRATO;
c) Atestar cs documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a execução dos
serviços, de acordo com os termos deste Contrato e da Proposta de Preços apresentada pela
CONTRATADA;
d) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com a forma e prazo
estabelecidos neste instrumento, observando as normas administrativas e financeiras em
vigor;
e) Proceder às advertências, multas e demais cominações legais pelo descumprimento
das obrigações assumidas pela CONTRATADA.
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Rubrica

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará
a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 8.666/93.

Parágrafo primeiro - O atraso injustificado no início da execução dos serviços ora
contratados, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02% (dois
centésimos por cento) do valor do respectivo contrato, a juízo da Administração, até o
limite de 10% (dez por cento).
Parágrafo segundo - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecuçâo
total ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções;
a) Advertência;
b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo
total ou parcial do objeto contratado;
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
Parágrafo terceiro - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".
Parágrafo quarto - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do
contrato, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se
de modo inidôneo, cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a CÂMARA Municipal de Pedreiras, pelo prazo de até
05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e das demais cominações
legais.
Parágrafo quinto - Caberá à CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades
previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a
proposição.
Parágrafo sexto - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita
à CONTRATADA e publicação no Jornal Oficial do Estado e do Município, constando o
fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa
de mora.

Parágrafo sétimo- As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela
CONTRATANTE.

Parágrafo oitavo - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável
ou judicialmente.
Parágrafo nono - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes_de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas. \
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Rubrica

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - PA RESCISÃO

Constituem motivos para a rescisão deste CONTRATO:
a) O não cumprimento de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos;
b) O cumprimento irregular de Cláusulas Contratuais, especificações, ou prazos;
c) A lentidão do seu cumprimento, levando a CONTRATANTE a comprovar a
impossibilidade da conclusão da execução, no prazo estipulado;
d) O atraso injustificado no início da execução da prestação dos serviços;
e) A paralisação da execução dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à
CONTRATANTE;

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação da CONTRATADA
com outreni, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou
incorporação;
g) O desatendimento das detenninações regulares emanadas pelo servidor ou comissão
designada para acompaniiar a execução da prestação dos serviços, assim como as da
Câmara Municipal de Pedreiras/MA.
h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § T do art. 67
da Lei Federal n." 8.666/93;
i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
j) A dissolução da CONTRATADA;
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da CONTRATADA,
que prejudiquem a execução deste Contrato;
l) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do Contrato;
m) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado a
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o CONTRATO;
n) A supressão, por parte da CONTRATANTE, da execução dos serviços, acarretando
modificação do valor inicial do CONTRATO além do limite permitido no § 1° do art. 65
da Lei n.® 8.666/93, salvo as supressões resultantes, de acordo celebrado entre os
contratantes, nos termos do inciso 11, § 2° do art. 65 da referida Lei;
o) A suspensão da prestação dos serviços, por ordem escrita da CONTRATANTE, por
prazo superior a 20 (vinte) dias, salvo em caso dc calamidade pública, grave perturbação
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações, pelas sucessivas e
contratualmente imprevista desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado
a CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das
obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;
p) O atraso superior a 120 (cento e vinte) dias dos pagamentos devidos pela
CONTRATANTE decorrentes dos serviços já executados, salvo em caso dc calamidade
pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado a CONTRATADA o
direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação;
q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, sem
prejuízo das sanções penais cabíveis;
r) A fraude na execução do CONTRATO, o comportamento de modo inidôneo, a
declaração falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções,.ar6vístas na Lei
de licitações e contratos; /f\\\\\ '
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Rubrica
ESTADO DO MARANEIAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
Rua Maneco Rego, 906 - Centro - Pedreiras - MA - Cep: 65.725-000.

Fone/Fax: (099) 3642-2046 - Home Pgge.'w\vw.cmnedreiras.ina.gov.br- E-mail:
c3maramunicinalDedreiras2017@gmail,com

CNPJ: 12.538.625/0001-90

Parágrafo primeiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
Parágrafo segundo - A rescisão deste CONTRATO poderá ser;
a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nas
alíneas 'a' a 'm' desta cláusula;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde
que haja conveniência para a CONTRATANTE;
c) Judicialmente, nos termos da legislação.
Parágrafo terceiro - Quando a rescisão ocorrer com base nas letras "1" a "p" desta
cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos
regulannente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagamentos
devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão.
Parágrafo quarto - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a
retenção dos créditos decorrentes do CONTRATO, até o limite dos prejuízos causados à
CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DAS COMUNICAÇÕES
Qualquer connmicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos
legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA - DO AMPARO LEGAL
O presente instrumento de contrato é resultante do processo de Dispensa de Licitação n"
004/2023, e está fundamentado na Lei Federal n°. 8.666/93, Art. 24, Inciso II.

CLÁUSULA DÉCIMA OUENTA - DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça da Comarca de Pedreiras/Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 01 (uma) via de igual teor e forma, para um
só efeito.

Pedreiras-\lA, 10 de janeiro de 2023.

CAMàRAtÍ^MC mÁ'L b&^DREIRAS
CNPJ: ip.5p.625/0001-90

Mareio braiicigard Furtado E Silva
Presidente/Da Câmara Municipal

feÓNTRATANTE

EAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME.

CNPJ: 26.529.188/0001-53

CONTRATADA
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DISPENSA DE LICITAÇÃO 004/2023
EXTRATO DE CONTRATO N" 008/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 004/2023. OBJETO: Contratação de empresa
especializada em prestação de serviços de implantação, locação e operacionalizaçâo de
sistema de folha de pagamento para atendimento das necessidades da Câmara Municipal de
Pedreiras/MA, VALOR TOTAL: R$ 8.400,00 (oito mil quatrocentos reais).

ÓRGÃO: 01 Poder Legislativo
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA; 0101 Câmara Municipal de Pedreiras
PROJETO/ATIVIDADE: 01.122.0001.2001 - Manutenção das atividades da Câmara
Municipal.
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA: 3.3.90.40.00 Serv. tecnologia informaçâo/comunic.-
PJ.

FONTE: 1500000000

PARTES: Câmara Municipal, representada pela Sr. Mareio Francigard Furtado e Silva,
pela CONTRATANTE e a Empresa IZAIAS DELFINO DOS SANTOS - ME. Endereço:
Av. Ana Jansen, n° 09, Lagoa Coqíorate, pavimento 5, TII, sala 508, Ponta d'Areia - São
Luís/MA CEP - 65.077-300 CNPJ: 26.529.188/0001-53, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pela Sr. Francisca Ramilla Cutrim Veras,
portador do CPF sob o n® 613.947.783-25, pela CONTRATADA. DATA DA
ASSINATURA: 10 de Janeiro de 2023.

Pedreiras - MA, 10 de janeiro de 2023.

larcio Francigai ̂
aara Municipal


